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Denominação de Via
Solicito projeto para denominação de uma travessa que sera ligada a estrada ANTONIO GARCIA

PERES, essa travessa trata-se de uma area de servidao na qual os herdeiros querem dar a

denominação de ADELINO SOARES DA SILVA, em homenagem pois era o dono das areas em

questao.

Maria Estela Fernandes Martin

CC

Quem já visualizou? -

Câmara Municipal de Álvares Machado - Rua Monsenhor Nakamura, no 783 ÁlvaÍes Machado - SP cEP: 19160-000

lmpresso em f2tO6/2O23 O9:29:4O por Gabinete da Presidência - Assessora-Fabiane Maria de São losé - Gabinete -

Assessora da Presidência, Relaçôes lnstitucionais e Gestão lnterna (matricula 18350)

"Toda ação humôna, quer se torne positiva ou negativa, p.ecisa dependeÍ de motivação." Dalai Lama
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MUNICIPÀL DE ÀLVÀRES MACHÀDO
Rua Monsenhor Nakamur4 783 FondFax ( l8) 3273-133111634 - CEP 19160-000 - SP

Púrteqithtw

Proieto de lei no 1612023

Dispõe aobrc: denomina êstrada ruíal ADELINO SOÁRES
DA SILVA.

Art 10 -A Estrada Rural que liga a AVM ANTONIO GARCIA PERES a
propriedade da família ADELINO SOARES DA SILVA, denominar-se.á: Estrada Rural

ADELINO SOARES DA SILVA

AJL ? - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

CM de Álvares Machado, em 19 de oulubro de2023
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Rua MoDsetrhoÍ Nakamurq 783 FondTax (18) 3273-1331/1634 -CEp I
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JUSTIFICATIVA

O presente P§eto de Lei tem @mo escopo denominar estrada rural que liga a AVM
ANTONIO GARCIA PERES a propriedade da família de ADELINO SOARES DA SILVA,
que hoje foi dividida em várias e cujo o acesso se dá por via secundária rural.

Portanto, a homenagem re€i sobre a membro da família que ainda hoje reside na
propriedade, e, teráo perpetuado o nome do patriarca.

Aos autos junto biograÍia e documentos necessários a apreciação e votação do
presente p§eto de lei.

Desta forma, solicito dos nobres pares a apreciaçáo e votaçâo do presente projeto de
lêi.
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PARECER NO 2912023

PROCESSO,, PROJETO DE LEI If 1U2023

ALITONA: VER ESTELA DO ESCR,TÓR,O

ÁSSU'VrO: DENOMINA VIA SECUNDÁRIA RURAL DE ADELINO SOÁRES DA SILVA

DATA: 31 de outubro de 2023

RELATÓRIO: DÊLIBERARAM TODOS OS MEMBROS PEU LEGALIDADE DO

2R1JETO, DEVENDO A MATÉR1A SER LEVADA A PLENÁR1O PARA APRECIAçAO

E VOTAçÁO DO MÉRtrO.

DEClsÃO DA COII§SÃOZ PARECÊR FAVORÁVEL

PRESIDENTE:CI -PV

RELATOR:J d Ra OS-PT

MEMBRO: Lenice OS antos Ribeiro - PSDB

.DIGA NÃo Às DRocAs. PEDOFILIA'. DENf'NCIE!
TELEIIONL9: 197 . lq} PLANTÔE§ 2,. HS POR DIÂ

ObseÍva{ão: A denúncia podc s€r anônfuna
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ÂUaNa MUNICIPÀL DE ÀLVARES MÀCHÀDO
Rua Monsoúor N8kamurÀ 7E3 Forc/Fax (18)3273-133111634 - CEP 19160-000 - SP

Po/u t rithfirn Fls. N.o

Proc.

AUTOGRAFO NO 24123

Mesa da Câmara, em 08 de novembro de 2023.
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LAF DEZ MARTIN

JOÃO EDUARDO RAT'IREZ SANCHEZ
20 Secretário

na Diretoria Legislativa, na data supra.

PAULO JOSÉ VILLALVA i'ARTINS
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Considerando que a Câmara Municipal de Álvares Machado aprovou integralmentê o

PROJETO DE LEI ORDINÁR|A no 16t2023, de autoria da vereadora Estela do

Escritório, que dispõe a denominaÉo de via rural secundária de Adelino Soares da

Silva, a Mesa da Gâmara Municipal de Álvarcs tachado, emite este Autógrafo,
nesta data, para todos os efeitos legais,
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